5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº051/2017

TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FORNECIMENTO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS PARA DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.


		O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, neste ato representado pelo PREFEITO, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF sob nº 536.281.440.00, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, nº 308, no Município de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente LOCATARIO, e de outro lado a empresa SUPRIMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ nº 06.310.441/0001-76, com endereço comercial na Rua Saldanha Marinho, 824 no Município de Passo Fundo/RS, representada neste ato por JORGE FERNANDO DOS SANTOS MORCHE, CPF nº 381.883.920-49, doravante denominado LOCADORA, ajustam o Presente termo aditivo de contrato de locação, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
O presente termo aditivo de contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, constante do Processo de Licitação nº 021/2017, Convite n° 05/2017, regendo-se pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do convite referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Conforme estabelecido no Contrato de locação de equipamentos nº051/2017, na Cláusula Sétima dos Prazos, fica prorrogado o Contrato por 12 meses, contados a partir da data de 10/04/2020, para fornecimento do objeto do contrato original e acrescido de seu 1° e 4° termo aditivo, conforme tabela a seguir:



	Setor
	Qtd. copias
Estimada
	Valor
Unit.
	Valor total

	1. Escola Municipal de Ensino Fundamental Menino Deus
	5.000
	R$ 0,047
	R$ 235,00

	2. Escola Municipal de Educação Infantil Toca dos Tocos
	3.000
	R$ 0,047
	R$ 141,00

	3. Sec. Mun. de Saúde e Assistencia Social
	2.000
	R$ 0,047
	R$ 94,00

	4. Sec. Mun. de Administração e Planejamento/Recepção
	5.000
	R$ 0,047
	R$ 235,00

	5. Sec. Mun. de Desenvolvimento Econômico
	1.000
	R$ 0,047
	R$ 47,00

	6. Sec. Mun. de Infraestrutura e Meio Ambiente
	1.000
	R$ 0,047
	R$ 47,00

	7. Sec. Mun. da Fazenda/Licitações
	2.000
	R$ 0,047
	R$ 94,00

	8. Procuradoria Jurídica
	2.000
	R$ 0,047
	R$ 94,00

	9. CRAS- Centro de Referência em Assistência Social
	1.500
	R$ 0,047
	R$ 70,50

	10. Sec. Mun. da Fazenda/empenho
	1.000
	R$ 0,047
	R$ 47,00

	11 . Sec. Mun. da Fazenda/empenho (colorida)
	1.500
	R$ 0,525
	R$ 787,50

	12. Sec. Mun. Fazenda/Tributos (1º Termo Aditivo)
	3.000
	R$ 0,047
	R$ 141,00

	13. Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social – UBS Operária (4° Termo Aditivo)
	2.000
	R$ 0,047
	R$ 94,00

	14.  Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social – UBS Centro (4° Termo Aditivo)
	1.500
	R$ 0,047
	R$ 70,50

	15. Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Gabinete da secretaria (4° Termo Aditivo)
	3.000
	R$ 0,047
	R$ 141,00

	                                                                            Total
	     34.500 
	
	R$ 2.338,50


[bookmark: _GoBack]1.2 Conforme previsto na clausula quarta do contrato N° 51/2017, será concedido reajuste de preços, tendo como indexador o Indice Geral de Preços - Mercado/IGP-M, correspondente a 7,78% (sete virgula setenta e oito por cento), para os valores unitários das cópias reprográficas, sendo assim, o presente termo aditivo ficará no valor total de R$ 2.338,50 (dois mil trezentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) mensais, para uma quantidade estimada de até 34.500 (trinta e quatro mil e quinhentos) copias por mês, de acordo com os termos aditivos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.
2.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
			

Campos Borges, 26 de março de 2020.

_______________________________
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



__________________________________________________

SUPRIMAQ COM. MÁQ. COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA
JORGE FERNANDO DOS SANTOS MORCHE
CONTRATADA
         

Testemunhas
NOME
CPF
NOME
CPF







